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Of. nº 1254/17-SG. 
Esteio, 04 de outubro de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,
	
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 03 de outubro, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para que seja feito a desobstrução de rede de drenagem pluvial no trecho da rua Pernambuco entre o n° 28 até a esquina da rua Novo Hamburgo, no bairro Parque Amador.

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador a localidade acumula água mesmo em pequenas precipitações, invadindo as residências e indicando que a rede pluvial está obstruida.





                     Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.









Felipe Costella,
Presidente.
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